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30 (trinta) dias contados a partir do quinto dia útil posterior ao 
desta publicação, nos termos do artigo 9°, §5°, §6° e §7°, da 
Portaria CAT-27/2015.

Os Autos aguardarão o decurso do prazo no Núcleo de Ser-
viços Especializados II - SJC, com endereço na R. Geraldo Vieira, 
88 - Jd Aquarius II, CEP 12246-024 - São José dos Campos-SP.

 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II - SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS

Comunicado
Fica(m) o(s) interessado(s) abaixo NOTIFICADO(s) de que foi 

INDEFERIDO o pedido de concessão de isenção do IPVA.

NOME PLACA PROCESSO/SIVEI

Vera Lucia de Faveri Fernandes e Silva EQF3709 030032-20190705-125118334-47
Flora Maria Benevenuto FSS2387 030032-20190704-215210714-26
Otto Rodrigues de Albuquerque Júnior EYH2626 030032-20190711-192455860-56
Neivaldo Moreira EEH7039 030032-20190723-131029860-81
Olivia Nunes de Matos ETU8239 030032-20190716-140748539-34
Willian Rodrigues Cardoso BPZ8738 030032-20190723-173907729-94
Antonio Rodrigues Castro EMR0105 030032-20190716-083505045-28
Isaias da Conceição dos Santos PVB6611 030032-20190716-125756939-92

Desta decisão caberá recurso por escrito, uma única vez, 
ao Delegado Regional Tributário da DRT-3/Taubaté, no prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir do quinto dia útil posterior ao 
desta publicação, nos termos do artigo 9°, §5°, §6° e §7°, da 
Portaria CAT-27/2015.

 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II - SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS

Comunicado
NOTIFICAMOS o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s) 

de que seu pedido de restituição de IPVA foi INDEFERIDO por 
decisão do Chefe do Núcleo de Serviços Especializados II - SJC.

Da decisão cabe recurso por escrito, uma única vez, ao 
Delegado Regional Tributário da DRT/3-Taubaté, no prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir do quinto dia útil posterior 
ao desta publicação, nos termos do artigo 15, §4°, da Portaria 
CAT-27/2015.

Os Autos aguardarão o decurso do prazo no Núcleo de Ser-
viços Especializados II - SJC, com endereço na R. Geraldo Vieira, 
88 - Jd Aquarius II, CEP 12246-024 - S.J.Campos.

NOME PLACA PROCESSO/SIVEI

Rosemeire Pereira da Rocha FGS8847 030032-20190701-223032532-58

 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II - SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS

Comunicado
NOTIFICAMOS o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s) 

de que seu pedido de restituição de MILT foi INDEFERIDO por 
decisão do Chefe do Núcleo de Serviços Especializados II - SJC.

Da decisão cabe recurso por escrito, uma única vez, ao 
Delegado Regional Tributário da DRT/3-Taubaté, no prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir do quinto dia útil posterior 
ao desta publicação, nos termos do artigo 15, §4°, da Portaria 
CAT-27/2015.

Os Autos aguardarão o decurso do prazo no Núcleo de Ser-
viços Especializados II - SJC, com endereço na R. Geraldo Vieira, 
88 - Jd Aquarius II, CEP 12246-024 - S.J.Campos.

NOME PLACA PROCESSO

Luciano Feliciano Denari EFT9096 1000344-336938/2019

 NÚCLEO FISCAL DE COBRANÇA
Comunicado
Regime Especial “Ex Officio” (N.º 22570-558994/2018)
Interessado: LTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.
INSCRIÇÃO: 645.215.127.110 - CNPJ: 00.210.903/0001-05
Endereço: Avenida Doutor Sebastião Henrique da Cunha 

Pontes, 8000 - Galpão G Mezanino 1 - Chácaras Reunidas - São 
José Dos Campos - SP - CEP: 12.238-365

Sócios, Diretores, Administradores ou Procuradores confor-
me Declaração Cadastral:

1. BIANCA HERRERA LUGLI RODRIGUES - CPF 221.838.408-62;
2. CARMEN ELVIRA HERRERA - CPF 041.613.348-77;
O Chefe do Núcleo Fiscal de Cobrança da DRT-3, em confor-

midade com o que dispõe o artigo 71 da Lei 6.374/89,
“Artigo 71 - Em casos especiais e com o objetivo de faci-

litar ou de compelir à observância da legislação tributária, as 
autoridades que o regulamento designar podem determinar, a 
requerimento do interessado ou de ofício, a adoção de regime 
especial para cumprimento das obrigações fiscais.

§ 1º - O regime especial de ofício, em hipótese de infração 
contumaz à legislação ou de habitual inadimplência do contri-
buinte, reconhecida em despacho fundamentado da autoridade 
administrativa, em cada caso, pode determinar, ainda:

1 - o recolhimento antecipado ou simultâneo do imposto 
devido, em decorrência de cada operação ou prestação rea-
lizada, mediante guia, assegurada a não cumulatividade do 
imposto;

2- a prestação de informação relativa ao cumprimento do 
regime especial de ofício. (Acrescentado pelo inciso VII do art.. 
2º da Lei 10.619, de 19-7-00 - D.O. 20-7-00)

§ 2º - Na hipótese prevista no item 1 do parágrafo anterior, 
admitir-se-á o recolhimento englobado, por destinatário e/ou por 
períodos. (Acrescentado pelo inciso VII do art. 2º da Lei 10.619, 
de 19-7-00 - D.O. 20-7-00).”

bem como o artigo 488 do Regulamento do Imposto Sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Pres-
tação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/00, abaixo transcritos:

“Artigo 488 - Quando o contribuinte deixar reiteradamente 
de cumprir as obrigações fiscais, a autoridade fiscal, nos termos 
do § 2º do artigo 479-A, poderá impor-lhe regime especial para o 
cumprimento dessas obrigações (Lei 6.374/89, art. 71).”

“Artigo 489 - O Coordenador da Administração Tributária da 
Secretaria da Fazenda, no interesse do contribuinte ou do fisco, 
poderá determinar regime especial para o pagamento do impos-
to, bem como para a emissão de documentos e a escrituração de 
livros fiscais, aplicável a contribuintes, determinadas categorias, 
grupos ou setores de quaisquer atividades econômicas ou, 
ainda, em relação a determinada espécie de fato gerador (Lei 
6.374/89, art. 71). (Redação dada ao artigo pelo Decreto 51.633, 
de 07-03-2007; D.O. 08-03-2007; Efeitos a partir de 01-02-2007”

e, também,
I. Considerando que o contribuinte LTA TRANSPORTES E 

LOGISTICA LTDA é inadimplente contumaz, e que os débitos 
inscritos em Dívida Ativa atingem, nesta data, o montante de 
R$ 4.496.486,09;

II. Considerando que o estabelecimento não efetua recolhi-
mento de ICMS desde junho de 2016, ou seja, a mais de 3 anos;

III. Considerando que esta prática configura concorrência desleal;
IV. Considerando que o imposto destacado nas suas ope-

rações de saída é aproveitado imediata e integralmente pelo 
destinatário, abatendo o imposto devido por este destinatário;

V. Considerando que compete ao Fisco oferecer procedimen-
tos que evitem a inadimplência, bem como buscar alternativas 
para a liquidação de dívidas pendentes com o Erário Estadual;

VI. Considerando que a Administração, ao impor regime 
especial deve garantir o livre exercício profissional, resguardado 
pelo artigo 5º, XIII da Constituição Federal, sopesando tal princípio 
com o interesse social, representado pela arrecadação tributária;

VII. Considerando que a Lei 6.374/89 no seu artigo 71 
descreve as obrigações que podem ser impostas ao contribuinte, 
por meio de regime especial, como medida adequada para evitar 
a repetição da conduta irregular;

VIII. Considerando que a autoridade não pode abdicar dos 
poderes conferidos pela lei porque tais poderes são indisponíveis 

Endereço: Rua Comendador Abdo Schain, 62 - Centro - São 
Paulo- SP;

AIIM - ICMS 4.128.095-7 de 07-10-2019;
Data da Notificação: Considerar-se-á realizada esta notificação 

no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação no Diário 
Oficial do Estado (Item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 13.457/2009).

Posto Fiscal de Vinculação (Local para apresentação de 
defesa) PFC-10 - TATUAPÉ, RUA FRANCISCO MARENGO, 1932 - 
Tatuapé - São Paulo - SP, horário das 09h às 16h30.

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTOS DE SÃO PAULO.

Conforme o §4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010 a 
notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas..

 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Comunicado
Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-III, tendo 

em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista no 
inciso III do artigo 30 do RICMS (Decreto 45.490/00), devida-
mente apurada mediante regular Procedimento Administrativo, 
nos termos do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006 comunica 
o enquadramento na situação de NULO, com efeitos a partir 
de 19-09-2018, da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo 
identificado:

BLAND INDÚSTRIA DE METAIS E AÇO LTDA
Inscrição Estadual 119.992.941.114 e CNPJ 31.543.764/0001-57
Endereço do estabelecimento declarado ao Fisco: RUA 

ZIKE TUMA, 24 - JARDIM UBIRAJARA - SÃO PAULO/SP - CEP: 
04458-000

São considerados INIDÔNEOS todos os documentos fiscais 
com emissão atribuída ao estabelecimento a partir da data 
supracitada de sua inatividade.

O processo 1000181-348737/2019 aguardará prazo de 
30 dias, nos termos dos artigos 535 e 536 do Regulamento do 
ICMS e artigo 19 da Portaria CAT-95/2006, para apresentação 
de documentos ou informações para esclarecimento dos fatos 
no PFC-10-Butantã, com agendamento a ser efetuado por meio 
do endereço eletrônico http://senhafacil.com.br/agendamento/.

 Comunicado
Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-III, tendo 

em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista no 
inciso I do artigo 30 do RICMS (Decreto 45.490/00), devidamen-
te apurada mediante regular Procedimento Administrativo, nos 
termos do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006 comunica o enqua-
dramento na situação de NULO, com efeitos a partir de 14-07-
2016, da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo identificado:

CIPAX COMERCIAL EIRELI
Inscrição Estadual 141.044.397.111 e CNPJ 25.210.682/0001-98
Endereço do estabelecimento declarado ao Fisco: RUA MIL 

OITOCENTOS E VINTE E DOIS, 172 - IPIRANGA - SÃO PAULO/
SP - CEP: 04216-000

São considerados INIDÔNEOS todos os documentos fiscais 
com emissão atribuída ao estabelecimento a partir da data 
supracitada de sua inatividade.

O processo 1000201-348032/2019 aguardará prazo de 
30 dias, nos termos dos artigos 535 e 536 do Regulamento do 
ICMS e artigo 19 da Portaria CAT-95/2006, para apresentação 
de documentos ou informações para esclarecimento dos fatos 
no PFC-10-Butantã, com agendamento a ser efetuado por meio 
do endereço eletrônico http://senhafacil.com.br/agendamento/.

 Delegacia Regional Tributária de Santos
 Posto Fiscal -11- Santos
 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II
Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Chefe do PF-11-Santos - Santos que negou provimen-
to ao pedido formulado através da contestação, relativamente 
ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação expedi-
da nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 
da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 
13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário da 
Delegacia Regional Tributária de Litoral, uma única vez, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta noti-
ficação, conforme disposto no artigo 8º do Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Manoel João de Araujo 61922676853 68.097.255-9 DOG-

2926
 Posto Fiscal de Santos
 Comunicados
Os contribuintes a seguir identificados ficam notificados da 

cassação da eficácia da inscrição estadual, alterando a situação 
cadastral para " inapto - não localizada", resultante das diligências 
fiscais efetuadas nos endereços declarados no CADESP e abaixo 
discriminados, nos termos do artigo 12 da Portaria CAT 95/2006; 
poderá(ão) o(s) contribuinte(s) apresentar recurso(s), uma única 
vez, sem efeito suspensivo, perante o Delegado Regional Tributário 
do Litoral - DRT02, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação desta ato, a ser protocolado no Posto Fiscal 10 de Santos, 
conforme disposto no artigo 13 da citada Portaria.

NOME EMPRESARIAL CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ENDE-
REÇO DO ESTABELECIMENTO DATA DE INÍCIO DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL

Roberto Simões Comércio e Serviços de Construções e Ar 
Condicionado Ltda. - ME 11.931.846/0001-61 335.249.833.115 
Rua do Sol, 248, Bairro: Jardim dos Pássaros, Guarujá, SP, CEP 
11.432-010 01-08-2016

Santo Ernesto Administradora de Bens Ltda 
46.773.016/0001-38 335.023.853.115 Rua Luis Laurino Santa-
na, 200, Loja 01 Loja 02 Bairro: Vila Santa Rosa, Guarujá, SP, CEP 
11.430-070 23-09-2011

Os contribuintes a seguir identificados ficam notificados 
da cassação da eficácia da inscrição estadual, alterando a 
situação cadastral para " inapto - não localizada", resultante 
das diligências fiscais efetuadas nos endereços declarados no 
CADESP e abaixo discriminados, nos termos do artigo 12 da 
Portaria CAT 95/2006; poderá(ão) o(s) contribuinte(s) apresentar 
recurso(s), uma única vez, sem efeito suspensivo, perante o 
Delegado Regional Tributário do Litoral - DRT02, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da data da publicação desta ato, a ser 
protocolado no Posto Fiscal 10 de Santos, conforme disposto no 
artigo 13 da citada Portaria.

NOME EMPRESARIAL CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ENDE-
REÇO DO ESTABELECIMENTO DATA DE INÍCIO DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL

G 3 Brasil Comércio Exportação e Importação Eireli 
09.511.386/0001-70 633.799.494.111 Avenida Ana Costa, 146, 
conj. 903 e 904, Bairro: Vila Mathias, Santos, SP, CEP  11.060-
000 26-11-2018

 Delegacia Regional Tributária de Taubaté - 
DRT-3
 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II - SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS
Comunicado
Fica(m) o(s) interessado(s) abaixo NOTIFICADO(s) de que foi 

INDEFERIDO o pedido de reconhecimento de imunidade do IPVA.

NOME PLACA PROCESSO/SIVEI

Mitra Diocesana de Taubaté GDL5103 030032-20190716-134503381-14
Desta decisão caberá recurso por escrito, uma única vez, 

ao Delegado Regional Tributário da DRT-3/Taubaté, no prazo de 

30/09 - D6886 - Oficial Web Comercial Ltda. - 69,36
30/09 - D6887 - Comercial Discon Ltda - Epp - 1.106,50
30/09 - D6888 - Seguraty-Equip.para Protecao In - 6.524,00
30/09 - D6889 - Seguraty-Equip.para Protecao In - 3.300,00
30/09 - D6890 - Santana Insumos e Suprimentos D - 422,50
30/09 - D7450 - Expresso Adamantina Ltda. - 181,48
30/09 - D7451 - Expresso de Prata Ltda - 1.755,80
30/09 - D7452 - Empresa de Transportes Andorinh - 45,64
Total - 514.645,55

 Fazenda e 
Planejamento
 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E 
CONFORMIDADE
 Comunicado Diges 01, de 07-10-2019
Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa 

de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo.
O Diretor de Atendimento, Gestão e Conformidade, consi-

derando o disposto no inciso III do artigo 4º da Lei 12.685, de 
28-08-2007, na alínea “a” do inciso I do artigo 28 da Resolução 
SF 80, de 04-07-2018 e alínea “b” do item 9.5 do Ofício Circular 
Subfis, Série O&M 01/2019, comunica que:

1. Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrô-
nico https://portal.fazenda.sp.gov.br os números dos bilhetes do 
sorteio número 131 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo.

2. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo 
eletrônico que contém a relação de todos os números dos 
bilhetes e seus respectivos titulares foram gerados os seguintes 
códigos “hash”:

Sorteio 131.1 (Pessoas Físicas e Condomínios): 
37B9393488701E5AAE0C82A734366190

Sorteio 131.2 (Entidades Filantrópicas): 220403F66BA-
2F240FA316810D36BA8FB

3. O código “hash” mencionado no item 1 refere-se à codi-
ficação gerada pelo algoritmo público denominado “Message 
Digest Algorithm 5 - MD5”.

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 NF 3
Comunicado
Notificação - AIIM ICMS
Assunto: AIIM - ICMS 4.128.095-7, de 07-10-2019
Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte final do §3º 

do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o contribuinte 
abaixo identificado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infra-
ção e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tribu-
tária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 45.490/2000 e alterações 
posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM 
ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
70% dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que se considerar 
esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao 
pagamento integral do débito e implicando renúncia à defesa ou 
aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses não 
haverá incidência de juros de mora nem de atualização monetá-
ria referentes aos prazos de quinze ou trinta dias.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se conside-
rar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento do débito 
fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou 
a apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 
Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser inscrito 
na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, por carac-
terizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão comunicadas 
ao Ministério Público, nos termos da legislação vigente, por meio de 
Representação Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO e-PAT e DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO e-PAT

O notificado poderá se credenciar no e-PAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o 
notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar 
no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do 
Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: CEBOLA BIJOUX LTDA;
IE: 146.415.905.119 - CNPJ: 14.176.319/0001-87;

04/09 - C2740 - Edmar Regis Góes - 779,98
04/09 - C3010 - Erli Ferreira Goes - Me - 1.448,00
04/09 - C3011 - Jaguara Alimentos Ltda. - Epp - 13.230,00
04/09 - C3012 - Cooperativa dos Prod Agrop de D - 150,00
05/09 - C3580 - Cia Ultragaz S/A - 6.580,00
05/09 - C3927 - Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me - 542,00
05/09 - C3928 - Comercial de Cereais Demarque L - 1.241,50
06/09 - C4355 - Giancarlo Telles Silva Me - 2.250,00
06/09 - C4356 - Celia Aparecida Benassi Muniz - 784,00
06/09 - C4357 - Jorge Jose Muniz Filho - 784,00
06/09 - C4358 - Evangelina Justiniano dos Reis - 364,20
06/09 - C4359 - Sergio Luiz Rodrigues - 586,80
06/09 - C4778 - Erli Ferreira Goes - Me - 905,00
06/09 - C4779 - Jpb Comércio de Produtos Alimen - 2.392,50
06/09 - C4780 - Jpb Comércio de Produtos Alimen - 2.392,50
06/09 - C4781 - Jpb Comércio de Produtos Alimen - 1.087,50
06/09 - C4782 - Jpb Comércio de Produtos Alimen - 274,05
06/09 - C4783 - Erli Ferreira Goes - Me - 1.991,00
06/09 - C4784 - Comércio de Ovos Jf de Adamanti - 1.532,40
11/09 - C6760 - Cooperativa dos Prod Agrop de D - 2.300,00
11/09 - C6761 - Cooperativa dos Prod Agrop de D - 150,00
11/09 - C7112 - Vitor Loli Comércio de Produtos - 6.525,00
11/09 - C7113 - Barros Comércio de Rações Eirel - 7.520,00
11/09 - C7114 - Cs Comércio de Cereais Eireli M - 15.560,00
11/09 - C7115 - Roberto Carlos Grillo Me - 248,00
11/09 - C7116 - Erli Ferreira Goes - Me - 1.448,00
11/09 - C7117 - Bello Alimentos Ltda. - 5.652,00
11/09 - C7118 - Roberto Carlos Grillo Me - 422,50
11/09 - C7119 - Marcos Giuliano Petelinkar 2713 - 2.925,00
11/09 - C7120 - Amigão Comércio Atacad. De Alim - 7.739,00
11/09 - C7121 - Cs Comércio de Cereais Eireli M - 12.100,00
12/09 - C7358 - Elektro Redes S.a. - 48.421,77
12/09 - C7608 - J Marin Sampaio e Cia Ltda - Me - 193,00
12/09 - C7609 - Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me - 542,00
12/09 - C7610 - Cia Ultragaz S/A - 4.700,00
12/09 - C7611 - Edmar Regis Góes - 779,98
12/09 - C8000 - Diárias/Aj.de Custo - 7.789,19
13/09 - C8266 - Sergio Luiz Rodrigues - 728,40
13/09 - C8267 - Andre Rigo Magnani - 343,70
13/09 - C8268 - Nutricionale Comércio de Alimen - 19.860,00
13/09 - C8269 - Jaguara Alimentos Ltda. - Epp - 13.230,00
13/09 - C8270 - Erli Ferreira Goes - Me - 905,00
13/09 - C8271 - Jorge Jose Muniz Filho - 784,00
13/09 - C8272 - Mariana Pinheiro Sanches da Sil - 455,00
13/09 - C8273 - Comercial de Cereais Demarque L - 1.241,50
13/09 - C8274 - Erli Ferreira Goes - Me - 1.991,00
16/09 - C9287 - Link Card Adm de Beneficios Eir - 497,52
16/09 - C9288 - J Marin Sampaio e Cia Ltda - Me - 797,50
16/09 - C9289 - Link Card Adm de Beneficios Eir - 530,33
16/09 - C9290 - Link Card Adm de Beneficios Eir - 3.891,42
16/09 - C9291 - Link Card Adm de Beneficios Eir - 152,00
16/09 - C9921 - Comércio de Embalagens Adamanti - 117,00
16/09 - C9922 - Er Comercial-Materiais para Sol - 4.125,00
16/09 - C9923 - Comércio de Embalagens Adamanti - 94,95
16/09 - C9924 - C & M Catel Comercial Ltda - 1.008,00
18/09 - D0721 - Erli Ferreira Goes - Me - 1.448,00
18/09 - D0722 - Bello Alimentos Ltda. - 5.652,00
19/09 - D1368 - Saca e Cavallo Ltda - Me - 320,00
19/09 - D1369 - Malhas Sol Indústria e Comércio - 1.680,00
19/09 - D1370 - C & M Catel Comercial Ltda - 464,00
19/09 - D1371 - Matheus Sagrado Bogaz - Me - 4.110,00
19/09 - D1372 - Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me - 542,00
19/09 - D1373 - Cia Ultragaz S/A - 4.527,04
20/09 - D2196 - Jaguara Alimentos Ltda. - Epp - 13.230,00
20/09 - D2197 - Erli Ferreira Goes - Me - 905,00
20/09 - D2198 - Comercial de Cereais Demarque L - 1.272,50
20/09 - D2199 - Bruna Bacchin Bernardinelli Alv - 1.008,00
20/09 - D2200 - Andre Rigo Magnani - 971,50
20/09 - D2201 - Cooperativa dos Prod Agrop de D - 150,00
20/09 - D2202 - Cooperativa dos Prod Agrop de D - 4.600,00
20/09 - D2203 - Erli Ferreira Goes - Me - 1.991,00
20/09 - D2204 - Jpb Comércio de Produtos Alimen - 2.505,60
20/09 - D2205 - Comércio de Ovos Jf de Adamanti - 1.532,40
20/09 - D2630 - Diárias/Aj.de Custo - 5.937,40
23/09 - D3030 - E.m Distribuidora Textil Ltda - 2.557,50
23/09 - D3031 - Telefonica Brasil S A - 913,93
23/09 - D3713 - Diárias/Aj.de Custo - 8.189,46
24/09 - D3784 - Diárias/Aj.de Custo - 817,06
25/09 - D4158 - Vitor Loli Comércio de Produtos - 6.525,00
25/09 - D4159 - Roberto Carlos Grillo Me - 422,50
25/09 - D4160 - Erli Ferreira Goes - Me - 1.448,00
25/09 - D4161 - Bello Alimentos Ltda. - 5.652,00
26/09 - D4806 - A.c.de Oliveira Santana Refrige - 4.720,00
26/09 - D4807 - Misse Agro Ferramentas Ltda - E - 508,20
26/09 - D4808 - Cooperativa dos Prod Agrop de D - 150,00
26/09 - D4809 - Gabriela P. Dos Santos - Me - 835,00
26/09 - D4810 - Alge Grupos Geradores Ltda Me - 6.800,00
26/09 - D4811 - Alge Grupos Geradores Ltda Me - 15.200,00
26/09 - D4812 - Alge Grupos Geradores Ltda Me - 2.756,38
26/09 - D4813 - Alge Grupos Geradores Ltda Me - 406,94
26/09 - D4814 - Alge Grupos Geradores Ltda Me - 7.245,97
26/09 - D4815 - Alge Grupos Geradores Ltda Me - 3.043,62
26/09 - D4816 - Alge Grupos Geradores Ltda Me - 2.861,55
26/09 - D4817 - Gabriela P. Dos Santos - Me - 1.864,05
26/09 - D4818 - Cia Ultragaz S/A - 4.173,60
26/09 - D5230 - Secretaria de Infraestrutura e - 782,37
27/09 - D5507 - Renovato Justiniano dos Reis - 1.315,20
27/09 - D5508 - Jaguara Alimentos Ltda. - Epp - 13.500,00
27/09 - D5509 - Erli Ferreira Goes - Me - 905,00
27/09 - D5510 - Catarina Protti Torchetti Eirel - 9.016,80
27/09 - D5511 - Comercial de Cereais Demarque L - 1.841,50
27/09 - D5512 - Bruna Bacchin Bernardinelli Alv - 1.008,00
27/09 - D5513 - Barros Comércio de Rações Eirel - 7.050,00
27/09 - D5514 - Matheus Sagrado Bogaz - Me - 2.269,50
27/09 - D5515 - Bello Alimentos Ltda. - 5.652,00
27/09 - D5516 - Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me - 984,00
27/09 - D5517 - Comércio de Ovos Jf de Adamanti - 7.662,00
27/09 - D5518 - Jaguara Alimentos Ltda. - Epp - 26.460,00
27/09 - D5519 - Odemar Mantovani - 736,50
27/09 - D5520 - Comercial de Cereais Demarque L - 1.841,50
27/09 - D5521 - Edimar Mantovani - 1.319,25
27/09 - D5522 - Cooperativa dos Prod Agrop de D - 9.200,00
27/09 - D5523 - Matheus Sagrado Bogaz - Me - 1.462,50
27/09 - D5524 - Cs Comércio de Cereais Eireli M - 14.004,00
27/09 - D5525 - Cs Comércio de Cereais Eireli M - 9.776,80
27/09 - D5526 - Jpb Comércio de Produtos Alimen - 3.327,75
27/09 - D5527 - Catarina Protti Torchetti Eirel - 8.663,20
27/09 - D5528 - Tania Regina da Silva Marangoni - 500,00
27/09 - D5529 - Tania Regina da Silva Marangoni - 300,00
27/09 - D5530 - Regina Alburguete Diogo - 100,00
27/09 - D5531 - Osvaldo da Silva Rosa - 2.000,00
27/09 - D5532 - Juberto Vasques Lopes - 250,00
27/09 - D5533 - Juberto Vasques Lopes - 150,00
27/09 - D5534 - Edvaldo Pedro Crepaldi - 1.500,00
27/09 - D5535 - Elaine Cristina R. Da Silva - 100,00
27/09 - D5536 - Marcos Antonio Pelegrinelli - 200,00
27/09 - D5537 - Elaine Cristina R. Da Silva - 1.400,00
27/09 - D5538 - Simone Rodrigues de Oliveira Ca - 600,00
27/09 - D5539 - Marcos Antonio Pelegrinelli - 800,00
27/09 - D5540 - Simone Rodrigues de Oliveira Ca - 1.500,00
27/09 - D5541 - Osvaldo da Silva Rosa - 1.500,00
27/09 - D6021 - Diárias/Aj.de Custo - 4.892,12
27/09 - D6022 - Edmar Regis Góes - 779,98
27/09 - 04015 - Graciele Daiane dos Santos - 300,00
27/09 - 04016 - Cristiane de Souza Costa - 300,00
30/09 - D6372 - V Celeghin Equipamentos - 199,99
30/09 - D6373 - Comércio de Embalagens Adamanti - 51,80
30/09 - D6374 - Misse Agro Ferramentas Ltda - E - 652,54
30/09 - D6885 - Er Comercial-Materiais para Sol - 2.670,00
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